   PARECER Nº    359  , DE 2006

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE A MOÇÃO Nº 50, DE 2005 

O Deputado Fausto Figueira propõe, através da moção em epígrafe, que esta Casa proteste contra a decisão do Poder Judiciário do Estado de Goiás (de busca e apreensão de todos os exemplares do título “Na Toca dos Leões”) e solicita ao Conselho Nacional de Justiça que defenda a livre manifestação de pensamento, pois a censura atinge o Estado Democrático de Direito brasileiro e traz prejuízos ao autor e à editora. Aquele Parlamentar solicita, ainda, que se aplauda o escritor Fernando Morais pelo lançamento do referido livro e se preste solidariedade a ele diante dos amargos acontecimentos proporcionados pela Justiça goiana.

Nos termos do artigo 156 da XII Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, de acordo com o disposto no artigo 156, “caput”, parte final do regimento citado, a propositura, para os fins do artigo 31, I e § 1°, deste mesmo diploma, foi enviada a esta Comissão, a fim de ser apreciada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico.

Ao fazê-lo, verificamos que, em abril passado, o escritor Fernando Morais lançou sua mais recente obra “Na Toca dos Leões”, que narra a trajetória de sucesso da agência de publicidade W/Brasil e de seus três sócios fundadores: Washington Olivetto, Javier Llussá e Gabriel Zellmeister. No entanto, o juiz da 7a Vara Civil de Goiânia determinou ordem de busca e apreensão de todos os exemplares e proibiu que o autor se manifestasse publicamente sobre o assunto, sob pena de multa. Tal decisão judicial foi motivada por uma suposta declaração, presente no livro, do deputado federal Ronaldo Caiado, na qual ele teria pedido à W/Brasil que centrasse sua campanha na "esterilização das mulheres como solução da superpopulação dos estratos inferiores da população, os nordestinos".

A editora da obra citada, Planeta, solicitou a suspensão da liminar que barra as vendas do livro, justificando que 20 dias era um prazo exíguo para retirar de circulação todas as unidades do livro, visto que 50 mil exemplares já haviam sido distribuídos em cerca de 1,2 mil pontos de venda em todo o Brasil.

Em relação ao texto da moção, percebemos que o autor pretende aplaudir e se solidarizar com o escritor Fernando Morais, protestando contra a decisão do Poder Judiciário do Estado de Goiás e apelando ao Conselho Nacional de Justiça, a fim de fazer valer o direito consagrado da livre expressão. 

Todavia, o que se observa é que não há nesta moção um texto conclusivo, redigido clara e precisamente, para ser apreciado pelo Plenário, conforme exigência prevista no artigo 155, o qual passamos a transcrever: 

Artigo 155 - As moções deverão ser redigidas com clareza e precisão, concluindo, necessariamente, pelo texto que será objeto de apreciação do Plenário. (grifo nosso)

Assim, com o intuito de aprimorar o texto da presente Moção e torná-la adequada às normas regimentais e à melhor técnica legislativa, tendo em vista que a referida propositura tem por objeto a defesa da garantia constitucional da livre manifestação de pensamento, propomos o seguinte:

SUBSTITUTIVO

“Dê-se à Moção n.º 50, de 2005, a seguinte redação:

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO aplaude, nos termos regimentais, o escritor Fernando Morais pelo lançamento do livro “Na Toca dos Leões”, protesta contra decisão do Poder Judiciário do Estado de Goiás, que concedeu ordem de busca e apreensão de todos os exemplares da referida obra, proibindo o autor que se manifeste publicamente sobre o assunto, sob pena de multa e apela para o Conselho Nacional de Justiça, como órgão de controle interno do Judiciário, para que adote as medidas necessárias à defesa da garantia constitucional da livre manifestação de pensamento.”

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação da Moção n.º 50, de 2005, na forma do substitutivo ora proposto.

a) DONISETE BRAGA -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, na forma do substitutivo.

Sala das Comissões, em  7/3/2006

a) Cândido Vaccarezza – Presidente

Cândido Vaccarezza – Conte Lopes – Roberto Morais – Donisete Braga – Giba Marson.
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